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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 
 

  
 

 

 Senhor Presidente: 

 

 Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de 
Lei nº 3.792, de 2015, que estabelece o sistema de garantia de 

direitos de crianças e adolescentes vítimas e testemunhas de 
violência, e dá outras providências. 

 

Sala das Sessões, 

 

Deputado Afonso Florence 

Líder do PT 


